
 

 

À CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A – CEASA/PR 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 06/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Manutenções Prediais nas Unidades Atacadistas 
de Curitiba/PR, Londrina/PR e Maringá/PR, obedecidas as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 

ANEXO IX 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
1 – PROPOSTA COMERCIAL - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Fornecedor: MULTSERV LTDA 
CNPJ/CPF: 04.212.350/0001-72 
Inscrição Estadual: 
Endereço: Avenida Doutor Victor do Amaral n° 778, Sala: 15 
Bairro: Centro 
CEP: 83702-040 
Cidade: Araucária 
Estado: Paraná 
Telefone: (41) 3642-5509 
E-mail: contato@multserv.eng.br 
 
Tendo examinado minuciosamente o conteúdo do Edital PE 006/2024, bem como seus anexos, em 
especial o Anexo I – Termo de Referência e tomando conhecimento de todas as condições 
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 
O desconto proposto é de 3,00 % (três por cento), que incidirá sobre os preços da Tabela de Custos de 
Obras de Edificações SECID do Estado do Paraná, cujo valor global será de R$ 2.425.000,00 (dois 
milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil reais) para o período de 12 (doze) meses. 
 

Araucária/PR, 30 de agosto de 2024. 

 

 _____________________________________ 
VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR 
Representante Legal 
MULTSERV LTDA 
CPF: 630.498.489-87 
RG: 3.490.409- SSP/PR 

VALDIR OLINO 
TOMASI 
JUNIOR:63049848987

Assinado de forma digital por 
VALDIR OLINO TOMASI 
JUNIOR:63049848987 
Dados: 2024.08.30 09:42:21 -03'00'

mailto:contato@multserv.eng.br


QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MULTSERV LTDA 
CNPJ/MF 04.212.350/0001-72 

NIRE: 41204472745 

VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Francisco 
Beltrão/PR, nascido em 27/12/1966, portador do documento de Identidade C.I. RG nº 
3.490.409-0, expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública - Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná e do CPF nº 630.498.489-87, residente e domiciliado em 
Araucária/PR, na Avenida Doutor Victor do Amaral n° 778, Sala: 15, Bairro: Centro, CEP: 
83702-040, sócio único da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal que gira sob o nome 
empresarial de MULTSERV LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.212.350/0001-72, com sede em 
Araucária/PR, na Avenida Doutor Victor do Amaral n° 778, Sala: 15, Bairro: Centro, CEP: 
83702-040, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o nº 41204472745, por despacho em sessão de 19 de dezembro de 2000, e 
último arquivamento sob o n° 20235540358 em 24/08/2023, RESOLVE assim, alterar o seu 
contrato social consolidado de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade os sócios LUCAS CAVANHA TYRKA, 
brasileiro, natural de Curitiba/PR, nascido em 27/02/2001, solteiro, empresário, portador da 
cédula de identidade RG nº 14.684.177-5 expedida pela SESP/PR em 02/03/2016, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 125.207.179-55, residente e domiciliado na Avenida Silva Jardim, nº 
368, Apto. 1004, bairro Rebouças, município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80230-
000 e; SAMUEL DOS SANTOS CORRÊA, brasileiro, natural de Curitiba/PR, nascido em 
07/11/2005, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 14.248.453-6 
expedida pela SESP/PR em 26/05/2023, inscrito no CPF/MF sob o nº 127.858.329-73, 
residente e domiciliado na Rua Antônio Dalmarco, nº 444, Apto. 104, Bloco 18, bairro 
Fazendinha, município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81320-420. 
 
Parágrafo Único: Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômico 
financeira da sociedade ficando sub-rogada aos direitos e obrigações da mesma. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR que possui na 
sociedade R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), divididos em 100.000,00 (cem mil) quotas, 
no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, cede e transfere 50.000,00 (cinquenta 
mil) quotas, no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, a título oneroso, perfazendo 
um total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), aos sócios ingressantes, conforme segue: 
a) Ao socio ingressante LUCAS CAVANHA TYRKA, qualificado anteriormente, cede e 
transfere 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada 
uma, a título oneroso, perfazendo um total de R$ 250.000,00 (duzento e cinquenta mil reais) 
dando plena, geral e rasa quitação das quotas ora vendidas; b) E ao socio ingressante 
SAMUEL DOS SANTOS CORRÊA, qualificado anteriormente, cede e transfere 25.000 
(vinte e cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, a título 
oneroso, perfazendo um total de R$ 250.000,00 (duzento e cinquenta mil reais) dando 
plena, geral e rasa quitação das quotas ora vendidas . 
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MULTSERV LTDA 
CNPJ/MF 04.212.350/0001-72 

NIRE: 41204472745 

CLÁUSULA TERCEIRA: Face as alterações havidas o capital social que é de R$ 
1.000.000,00 (Um milhão de reais), dividido em 100.000 (Cem mil) quotas no valor nominal 
de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, inteiramente subscritas e integralizadas pelos sócios, 
em moeda corrente do país, ficam assim distribuídas: 
 

SÓCIOS PARTIC. % N.º QUOTAS CAPITAL - R$ 
VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR 50,00% 50.000 R$ 500.000,00 
LUCAS CAVANHA TYRKA 25,00% 25.000  R$ 250.000,00 
SAMUEL DOS SANTOS CORRÊA 25,00% 25.000  R$ 250.000,00 
TOTAL 100,00% 100.000   R$ 1.000.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá aos sócios VALDIR OLINO 
TOMASI JUNIOR, LUCAS CAVANHA TYRKA e SAMUEL DOS SANTOS CORRÊA, com 
poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, aos quais compete sempre isoladamente, o 
uso da firma e a representação Ativa e Passiva, Judicial e Extrajudicial da sociedade, 
sendo-lhes vedado, no entanto, o uso do nome  empresarial em negócios estranhos ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 
outros sócios. 

 
Parágrafo Único: Os administradores, isoladamente, poderão a qualquer tempo, 
constituir procuradores, com amplos e gerais poderes para representar a Outorgante, 
perante clientes e fornecedores, bancos, repartições públicas, autarquias e órgãos 
governamentais, praticando todos os atos relativos à representação da Empresa, tais como 
abrir e movimentar contas financeiras, contratar operações de crédito, requisitar e assinar 
cheques, fazer pagamentos e transferências por qualquer meio, inclusive via Internet e 
como usuário máster, dar quitação de títulos, fazer cobrança, solicitar informações e 
constituir advogado para a defesa de todo e qualquer interesse ou direito do Outorgante, 
podendo inclusive substabelecer. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A vista da modificação ora ajustada em consonância com o que 
determina o artigo 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios resolvem por este instrumento 
atualizar e consolidar o seu contrato social com a seguinte redação: 
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MULTSERV LTDA 
CNPJ/MF 04.212.350/0001-72 

NIRE: 41204472745 

MULTSERV LTDA 

CNPJ/MF 04.212.350/0001-72 

NIRE: 41204472745 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Francisco 
Beltrão/PR, nascido em 27/12/1966, portador do documento de Identidade C.I. RG nº 
3.490.409-0, expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública - Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná e do CPF nº 630.498.489-87, residente e domiciliado em 
Araucária/PR, na Avenida Doutor Victor do Amaral n° 778, Sala: 15, Bairro: Centro, CEP: 
83702-040 e;  
 
LUCAS CAVANHA TYRKA, brasileiro, natural de Curitiba/PR, nascido em 27/02/2001, 
solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 14.684.177-5 expedida pela 
SESP/PR em 02/03/2016, inscrito no CPF/MF sob o nº 125.207.179-55, residente e 
domiciliado na Avenida Silva Jardim, nº 368, Apto. 1004, bairro Rebouças, município de 
Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80230-000 e; 
 
SAMUEL DOS SANTOS CORRÊA, brasileiro, natural de Curitiba/PR, nascido em 
07/11/2005, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 14.248.453-6 
expedida pela SESP/PR em 26/05/2023, inscrito no CPF/MF sob o nº 127.858.329-73, 
residente e domiciliado na Rua Antônio Dalmarco, nº 444, Apto. 104, Bloco 18, bairro 
Fazendinha, município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81320-420. 
 
Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome empresarial de 
MULTSERV LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.212.350/0001-72, com sede em Araucária/PR, 
na Avenida Doutor Victor do Amaral n° 778, Sala: 15, Bairro: Centro, CEP: 83702-040, com 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº 
41204472745, por despacho em sessão de 19 de dezembro de 2000, e último arquivamento 
sob o n° 20235540358 em 24/08/2023, resolvem por este instrumento particular alterar e 
consolidar seu Contrato Social, de acordo com a Lei 10.406/2002, artigos 997 a 1.038 e 
pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade adota o nome empresarial de MULTSERV LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Doutor Victor do 
Amaral n° 778, Sala: 15, Bairro: Centro, Município: Araucária/PR, CEP: 83702-040. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 26 de dezembro de 2000, 
e seu prazo de duração é indeterminado. 
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MULTSERV LTDA 
CNPJ/MF 04.212.350/0001-72 

NIRE: 41204472745 

CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da sociedade é a prestação de serviços de roçada, 
jardinagem, limpeza e conservação urbana e paisagismo, limpeza e drenagem de galerias 
pluviais, valas e córregos de rios, limpeza de prédios e em domicílios, locação de 
automóveis sem condutor, serviços de pintura de edifícios em geral, obras de alvenaria, 
obras de terraplenagem, construção de edifícios, obras de urbanização – ruas, praças e 
calçadas, serviços de cartografia, topografia e geodésia, serviços de engenharia, 
construção de obras de arte especiais, construções de instalações esportivas e recreativas, 
obras de fundações, construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social que é de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), 
dividido em 100.000 (Cem mil) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, 
inteiramente subscritas e integralizadas pelos sócios, em moeda corrente do país, ficam 
assim distribuídas: 
 

SÓCIOS PARTIC. % N.º QUOTAS CAPITAL - R$ 
VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR 50,00% 50.000 R$ 500.000,00 
LUCAS CAVANHA TYRKA 25,00% 25.000  R$ 250.000,00 
SAMUEL DOS SANTOS CORRÊA 25,00% 25.000  R$ 250.000,00 
TOTAL 100,00% 100.000   R$ 1.000.000,00 

 
Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, não 
havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, 
pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá aos sócios VALDIR OLINO 
TOMASI JUNIOR, LUCAS CAVANHA TYRKA e SAMUEL DOS SANTOS CORRÊA, com 
poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, aos quais compete sempre isoladamente, o 
uso da firma e a representação Ativa e Passiva, Judicial e Extrajudicial da sociedade, 
sendo-lhes vedado, no entanto, o uso do nome  empresarial em negócios estranhos ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 
outros sócios. 

 
Parágrafo Único: Os administradores, isoladamente, poderão a qualquer tempo, 
constituir procuradores, com amplos e gerais poderes para representar a Outorgante, 
perante clientes e fornecedores, bancos, repartições públicas, autarquias e órgãos 
governamentais, praticando todos os atos relativos à representação da Empresa, tais como 
abrir e movimentar contas financeiras, contratar operações de crédito, requisitar e assinar 
cheques, fazer pagamentos e transferências por qualquer meio, inclusive via Internet e 
como usuário máster, dar quitação de títulos, fazer cobrança, solicitar informações e 
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MULTSERV LTDA 
CNPJ/MF 04.212.350/0001-72 

NIRE: 41204472745 

constituir advogado para a defesa de todo e qualquer interesse ou direito do Outorgante, 
podendo inclusive substabelecer. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio único administrador poderá fixar uma retirada mensal a título 
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA: O sócio único administrador declara sob as penas da Lei, não estar 
incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração 
da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está sendo processado nem 
condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os 
lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares 
e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio único será obrigado à reposição dos lucros e 
das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais 
lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo do capital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filiais ou outra dependência no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
pelos sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Por este ato determina-se a regência supletiva da 
sociedade pelo regramento da sociedade anônima, conforme dispõe o parágrafo único do 
art. 1.053 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do 
incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio 
único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, 
ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da 
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MULTSERV LTDA 
CNPJ/MF 04.212.350/0001-72 

NIRE: 41204472745 

Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do 
sócio único. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Araucária, Estado do 
Paraná, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por 
muito especial que seja. 
 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir em todos os seus termos, e assinam o presente instrumento 
em 01 (uma) única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial 
do Estado do Paraná. 

 

Araucária - PR, 06 de maio de 2024. 
 

SÓCIOS: 
 

 
    

VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR   LUCAS CAVANHA TYRKA 
 
 

_________________________________ 
SAMUEL DOS SANTOS CORRÊA 

Página 6 de 7



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MULTSERV LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

12520717955

12785832973

63049848987
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LUCAS CAVANHA TYRKA

SAMUEL DOS SANTOS CORREA

VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2024 11:09 SOB Nº 20242814352. 
PROTOCOLO: 242814352 DE 06/05/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406424023. CNPJ DA SEDE: 04212350000172. 
NIRE: 41204472745. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/05/2024. 
MULTSERV LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.212.350/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/12/2000

 
NOME EMPRESARIAL
MULTSERV LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MULTSERV

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DR VICTOR DO AMARAL

NÚMERO
778

COMPLEMENTO
SALA 15

 
CEP
83.702-040

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ARAUCARIA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(41) 3642-1162/ (41) 3642-5509

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/08/2024 às 11:17:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

09/08/2024, 11:17 about:blank

about:blank 1/1



 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90760607-43

Inscrição CNPJ
04.212.350/0001-72

Início das Atividades
09/2017

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial MULTSERV LTDA

Título do Estabelecimento MULTSERV
Endereço do Estabelecimento AV DOUTOR VICTOR DO AMARAL, 778, SL 15 - CENTRO - CEP 83702-040

FONE: (10) 3642-5509
Município de Instalação ARAUCARIA - PR, DESDE 09/2017

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 01/2023

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS
4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,

COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGACAO

4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 630.498.489-87 VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 125.207.179-55 LUCAS CAVANHA TYRKA SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 127.858.329-73 SAMUEL DOS SANTOS CORREA SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 05/09/2024.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90760607-43

Emitido Eletronicamente via Internet
06/08/2024 10:20:24

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

06/08/2024, 10:20 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9076060743&eUser=9DWSV9X2 1/1

http://www.fazenda.pr.gov.br/




Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.212.350/0001-72
Razão

Social: MULTSERV LTDA ME

Endereço: AV DOUTOR VICTOR DO AMARAL 778 SALA 15 / CENTRO / ARAUCARIA /
PR / 83702-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/08/2024 a 15/09/2024

Certificação Número: 2024081700480937631580

Informação obtida em 22/08/2024 10:55:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

22/08/2024, 10:55 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MULTSERV LTDA
CNPJ: 04.212.350/0001-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:12:27 do dia 02/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/01/2025.
Código de controle da certidão: B5EC.1AA0.4BB3.AEE6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034198900-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.212.350/0001-72
Nome: MULTSERV LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 30/11/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Emitido via Internet Pública (02/08/2024 16:13:48)
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
C.N.P.J.: 76.105.535/0001-99

RUA PEDRO DRUSZCZ, Nº 111 - CENTRO - CEP: 83.702-080 Araucária - PR
E-mail:

Home Page: https://araucaria.atende.net

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS/ IMOBILIÁRIAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURÍDICA
Nº 43338/2024

Nome/Razão Social: MULTSERV LTDA
CPF/CNPJ: 04.212.350/0001-72
Endereço: AVENIDA DOUTOR VICTOR DO AMARAL Nº: 778
Bairro: CENTRO
Complemento: SALA 15
Cidade: Araucária - PR

Finalidade: DIVERSOS POR CONTRIBUINTE

Observação:  

Certificamos  a  pedido  da  parte  interessada,  que  após  pesquisa  em  nossos  arquivos,  constatou-se  a
INEXISTÊNCIA  de  débitos  tributários  vencidos,  em  nome  do  contribuinte  acima  identificado.  Fica  ressalvado  o
direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta
certidão compreendido.

ATENÇÃO

O  presente  documento  não  certifica  inexistência  de  débitos  do  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer
Natureza  declarados  pelo  contribuinte  no  âmbito  do  Regime  Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e
Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  Simples  Nacional.  Caso  o
contribuinte  seja  ou  tenha  sido  optante  pelo  Simples  Nacional  nos  últimos  5  (cinco)  anos,  a  presente  certidão
deverá ser complementada por certidão de Situação Fiscal fornecida pela Receita Federal do Brasil.

Araucária PR quinta-feira, 22 de agosto de 2024 às 10:59 hs.
Certidão Válida até 23/09/2024

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças
(https://araucaria.atende.net) através do código de autenticidade Nº WGT211202-000-DYHIYNPVKHEJHR-5
Emitida no Portal do Cidadão



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MULTSERV LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.212.350/0001-72
Certidão nº: 53113874/2024
Expedição: 02/08/2024, às 16:18:18
Validade: 29/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MULTSERV LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 04.212.350/0001-72, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

04.212.350/0001-72

01/01/2023 a 31/12/2023

MULTSERV LTDA

Versão: 10.2.0SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

41204472745

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO  19

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

69.F4.53.71.2A.3E.23.A3.E2.E0.0B.5B.36.51.7E.C4.32.21.DF.3B

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 08169402905
LUANA DE LIMA
ADOLPHATO DA

SILVA:08169402905

755613166999951337
2

08/03/2024 a
08/03/2025 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 04212350000172 MULTSERV
LTDA:04212350000172

501845563987064815
9

15/05/2023 a
15/05/2024 Sim

Contador/Contabilista Responsável
pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
08169402905

LUANA DE LIMA
ADOLPHATO DA

SILVA:08169402905

755613166999951337
2

08/03/2024 a
08/03/2025 -

NÚMERO DO RECIBO:

69.F4.53.71.2A.3E.23.A3.E2.E0.0B.5B.
36.51.7E.C4.32.21.DF.3B-0 em às30/04/2024 16:52:18

76.0C.21.85.52.28.23.A9
DC.63.A8.3C.86.68.E9.F3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MULTSERV LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 04.212.350/0001-72

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 19

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MULTSERV LTDA

NIRE 41204472745

CNPJ 04.212.350/0001-72

Número de Ordem 19

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Município ARAUCARIA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

16/08/2023

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

18959

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MULTSERV LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Número de ordem 19

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

18959

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
69.F4.53.71.2A.3E.23.A3.E2.E0.0B.5B.36.51.7E.C4.32.21.DF.3B-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

















RP = RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO RP 0,54 CONTA VLR.
ATIVO CIRCULANTE 4.269.954,08

LUCRO LÍQUIDO DEPOIS IMPOSTO DE RENDA 2.008.294,44 ESTOQUE 0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.690.165,15 INVEST. PERMANENTE 0,00
EXIGÍVEL A LGO PZO 622.316,66
LUCRO LÍQ. DIR 2.008.294,44
PASSIVO CIRCULANTE 750.082,92

LG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL LG 3,16 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.690.165,15
IMOBILIZADO P. LÍQ. 721.228,57

ATIVO CIRC + REALIZÁVEL A LG PZO 4.341.336,16 REALIZÁVEL A LG PZO 71.382,08

PASSIVO CIRC + EXIGÍVEL A LG PZO 1.372.399,58

LS = ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA LS 5,69

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 4.269.954,08

PASSIVO CIRCULANTE 750.082,92

LC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE LC 5,69

ATIVO CIRCULANTE 4.269.954,08

PASSIVO CIRCULANTE 750.082,92

SG = SOLVENCIA GERAL SG 3,69

ATIVO TOTAL 5.062.564,73

PASSIVO CIRCULANTE +EXIGIVEL A L.PRAZO 1.372.399,58

IEG = INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL IEG 0,27

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG. A L. PRAZO 1.372.399,58

ATIVO TOTAL 5.062.564,73

CCL = CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO CCL 3.519.871,16

Araucária/ PR,26 de abril de 2024.

Valdir Olino Tomasi Junior
Sócio  Administrador
CPF 630.498.489-87

Luana de Lima Adolphato da Silva
CPF 081.694.029-05
CRC/PR 066858/O-9

APURAÇÃO DE INDICES ECONOMICOS 2023
MULTSERV LTDA   CNPJ: 04.212.350/0001-72

ATIVO CIRCULANTE - PASSIVO CIRCULANTE 3.519.871,16

Assinado digitalmente por LUANA DE LIMA 
ADOLPHATO DA SILVA:08169402905
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=
AC VALID RFB V5, OU=AR SENHA DIGITAL, OU=
Presencial, OU=19520630000115, CN=LUANA DE 
LIMA ADOLPHATO DA SILVA:08169402905
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.05.03 18:00:36-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

LUANA DE LIMA 
ADOLPHATO DA 

SILVA:0816940290
5

VALDIR OLINO 
TOMASI 
JUNIOR:63049848987

Assinado de forma digital por 
VALDIR OLINO TOMASI 
JUNIOR:63049848987 
Dados: 2024.05.08 09:29:14 -03'00'



1 
MULTSERV LTDA   
Notas Explicativas     
  
CNPJ: 04.212.350/0001-72 
 Mês/Ano: 12/2023   

Estabelecimento: 01 - MULTSERV LTDA 
 
 
 

Notas Explicativas Gerais 
 

• Nota 01 – Contexto Operacional  
    

 A Empresa Multserv Ltda. É uma empresa de capital fechado, com sede 
na cidade de Araucária - PR, Av. Dr. Victor do Amaral, nº 778, sala 15, Bairro 
Centro, CEP. 83.702-040. Foi constituída em 19/12/2000, tendo como objeto, 
Construção de edifícios; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
Serviços de cartografia, topografia e geodésia; Serviços de engenharia; 
Construção de obras de arte especiais; Construção de instalações esportivas e 
recreativas; Obras de fundações; Obras de alvenaria; Serviços de pintura de 
edifícios em geral; Obras de terraplenagem; Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação; Atividades paisagísticas; Atividades relacionadas a esgoto, exceto 
a gestão de redes; Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
Limpeza em prédios e em domicílios e Locação de automóveis sem condutor. 
  A empresa iniciou suas atividades no regime de tributação do Lucro 
Presumido.  
     

• Nota 02 – Apresentação das Demonstrações Contábeis.  
    

  As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade 
com as normas emanadas da legislação societária brasileira, com as normas 
elaboradas pelo Conselho Federal de Contabilidade que editou as Normas 
Brasileiras Contábeis Técnicas (NBC T), objetivando regulamentar os 
procedimentos contábeis, e em conformidade com as Leis nº 6.404/76 e 
11.638/07. 

As demonstrações contábeis foram levantadas em 31 de dezembro de 
2023, obedecendo ao regime de competência do exercício, em conformidade 
com os documentos enviados a contabilidade. 
 

• Nota 03 – Sumária das Principais Práticas Contábeis.  
    
   Todos os lançamentos contábeis são feitos em conformidade as normas 
contábeis NBCT. Sendo assim toda e qual informação, ou   documentos que não 
sejam enviados, e/ou não forem de nosso conhecimento, o Contador, não se 
responsabilizara, por informações futuras não evidenciadas na contabilidade no 
exercício informado.  
 
 
 
 



2 
MULTSERV LTDA   
Notas Explicativas     
  
CNPJ: 04.212.350/0001-72 
 Mês/Ano: 12/2023   

Estabelecimento: 01 - MULTSERV LTDA 
 
 
•  Nota 04 - Ativo Circulante  

 
- Caixa e Equivalentes a Caixa: O fluxo de caixa dos investimentos em curto 
prazo demonstrado pelos valores líquidos, bem como banco e aplicações 
financeiras. Saldo em conta em 31/12/2023 ficou em R$ 291.970,53 (Duzentos 
e noventa e um mil, novecentos e setenta reais, cinquenta e três centavos).  
- Duplicatas a Receber: Os valores de duplicatas a receber em 31/12/2023 ficou 
em clientes com valor de R$ 3.839.847,85 (Três milhões, oitocentos e trinta e 
nove mil, oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta e cinco centavos). 
- Tributos a recuperar/compensar: Saldo em 31/12/2023 no valor de R$ 
138.135,70 (Cento e trinta e oito mil, cento e trinta e cinco reais e setenta 
centavos). 
 

• Nota 05 – Estoques 
 
A empresa não possui estoque, as compras são aplicadas diretamente na 

prestação de serviços. 
 

• Nota 06 - Não Circulante  
 
Os direitos realizáveis e as obrigações vencíveis após 12 meses 

subsequentes à data das demonstrações contábeis são considerados como não 
circulantes.  
- Títulos a receber: Classificado como bloqueio/desbloqueio judicial com saldo em 
31/12/2023 em R$ 71.382,08 (Setenta e um mil, trezentos e oitenta e dois reais e 
oito centavos). 
- Imobilizado: Em 31/12/2023 o valor do imobilizado será registrado ao custo, e não 
inclui os encargos financeiros incorridos durante o período de construção. Os bens 
serão depreciados pelo método linear, com base nas vidas úteis estimadas.  
    Imobilizado      R$ 721.228,57  
          ( - ) Depreciação    R$ 332.797,72 
  

• Nota 07 - Passivo Circulante  
 

- Financiamentos: Financiamentos de veículos com saldo em 31/12/2023 de R$ 
61.999,00 (Sessenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais). 

- Fornecedores: O valor da conta refere-se as obrigações existentes da entidade 
considerada no curto prazo em 31/12/2023, no valor de R$ 47.838,57 (Quarenta e 
sete mil, oitocentos e trinta e oito reais e cinquenta e sete centavos). 

- Obrigações tributárias: Saldo em 31/12/2023 de R$ 491.315,94 (Quatrocentos e 
noventa e um mil, trezentos e quinze reais e noventa e quatro centavos). 

- Tributos retidos a recolher: Saldo em 31/12/2023 de R$ 849,81 (Oitocentos e 
quarenta e nove reais e oitenta e um centavos). 

- Obrigações trabalhistas: Os pagamentos de benefícios tais como salário, 13. 
salário, férias vencidas ou proporcionais, refere-se a obrigações com os 
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colaboradores em 31/12/2023 no valor de R$ 102.057,11 (Cento e dois mil, 
cinquenta e sete reais e onze centavos). 

- Obrigações previdenciárias: As contas de obrigações sociais têm o registro em 
31/12/2023 o valor de R$ 46.022,49 (Quarenta e seis mil, vinte e dois reais e 
quarenta e nove centavos). 

 
• Nota 08 – Não Passivo Circulante  
 

- Empréstimos: Com saldo em 31/12/2023 de R$ 111.782,87 (Cento e onze mil, 
setecentos e oitenta e dois reais e oitenta e sete centavos). 
- Impostos e contribuições: Com saldo em 31/12/2023 de R$ 510.533,79 
(Quinhentos e dez mil, quinhentos e trinta e três reais e setenta e nove centavos). 
 

• Nota 09 – Patrimônio Líquido  
 
- Capital Social  
O capital social da empresa Multserv Ltda, no valor de R$ 1.000.000,00 (Hum 
milhão de reais), é formado por 1.000.000 milhão de cotas, com 100% das cotas 
para Valdir Olino Tomasi Junior, conforme contrato.  
- Lucros 
A empresa Multserv Ltda, obteve lucro no exercício no valor de R$ 2.008.294,44 
(Dois milhões, oito mil, duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e quatro 
centavos). Totalizando os Lucros Acumulados em R$ 2.690.165,15 (Dois milhões, 
seiscentos e noventa mil, cento e sessenta e cinco reais e quinze centavos).  
  
  
Curitiba, 31 de dezembro de 2023.  
  
  
 
 
____________________________________  
Valdir Olino Tomasi Junior  
Sócio Administrador   
CPF 630.498.489-87  
  
  
 
____________________________________  
Luana de Lima Adolphato da Silva  
CPF 081.694.029-05  
CRC PR 066858/O-9   
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Empresa:

C.N.P.J.:

Período:

04.212.350/0001-72

01/01/2023 - 31/12/2023

MULTSERV LTDA Folha: 0001

CAPITAL REALIZADO

AUTORIZADO

Capital Social LUCROS OU PREJUIZOS

ACUMULADOS
Total 

Saldo em 31/12/2022 450.000,00 1.261.870,65 1.711.870,65

Ajustes de Exercícios Anteriores 1.428.294,50 1.428.294,50

Aumento de Capital 550.000,00 0,00 550.000,00

Saldo em 31/12/2023 1.000.000,00 2.690.165,15 3.690.165,15

1 Ajustes de Exercícios Anteriores 1.261.870,65 1.261.870,65

2 Aumento de Capital 450.000,00 0,00 450.000,00

Saldo em 31/12/2022 450.000,00 1.261.870,65 1.711.870,65
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 Nota 01: Contexto Operacional 

 A empresa foi constituída em 19/12/2000 com seu contrato constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado  Paraná, sob. nº  

 41204472745 tendo como principal objetivo social a prestação de serviços de roçada, jardinagem, limpeza e conservação urbana e paisagismo,  

 limpeza e drenagem de galerias pluviais, valas e córregos de rios, limpeza de prédios e em domicílios, locação de automóveis sem condutor,  

 serviços de pintura de edifícios em geral, obras de alvenaria, obras de terraplanagem, construção de edifícios, obras de urbanização - ruas, praças  

 e calçadas, serviços de cartografia, topografia e geodésia, serviços de engenharia, construção de obras de arte especiais, obras de fundações,  

 construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas.  

  

  A MULTSERV LTDA , possui a seguinte inscrição: 

  

 CNPJ- Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o número 04.212.350/0001-72 

 IE - Inscrição Estadual  do Estado do Paraná sob o número 907.60607-43 

  

 IM - Inscrição Municípal  do municipio  de Araucária  sob o número 00891101 

 CREA-PR -  Conselho  Regional de Engenharia e Agronomia  do Paraná sob o número 45841. 

  

 A empresa estabelecida  em  Araucária - Paraná , iniciou suas atividades em 19/12/2000 

 A empressa MULTSERV LTDA declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condições de Normal , nos termos da Lei complementar nº  

 123 de 14/12/2006. 

 Nota 02: Capital Social. 

  

 O Capital social  da empresa  está registrado no valor de R$   450.000,00, divididos em quotas no valor nominal de R$ 10,00 cada uma. 

  

 Capital social os socios tem as seguintes participações: 

  

 NOME QUOTAS  VALOR  % PARTICIPAÇÃO  

 VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR 44.550 R$  445.500,00  99,00%  

 LUIZ FERNANDO PSCHEIDT 450 R$    4.500,00    1,00%  

 TOTAL 45.000 R$ 450.000,000 100,00%  

  

 Nota 03: Apresentação das demonstrações Contábeis: 

 As demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil de acordo com a Resolução CFC  

 1.255 de 2009  que aprovou a Interpretação Técnica   ITG 1.000 - Modelo Contábil para pequenas e médias empresas. 

 Os registros contábeis estão de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidades aplicáveis às empresas em geral, com observância, no que  

 for permitido, da convergência às Normas Internacional de Contabilidade, instituída pela Lei 11.638/2007, Lei 11.941/2009 e Resolução CFC  

 1.255 de 2009. 



 As Demonstrações contábeis levantadas em 31 de dezembro de 2022, foram apresentadas com as informações dos saldos do Período Contábil  

 anterior para fins de comparabilidade. 

 A administração da sociedade optou pela contratação de contabilidade terceirizada e declara que as demonstrações contábeis refletem e  

 espelham a realidade da empresa em todos os seu termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido para contabilização,  

 respondendo a administração da sociedade, pela veracidade, integralidade e procedência. A responsabilidade profissional do contabilista que  

 referenda este conjunto de demonstrações está limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este  

 profissional. 

 Nota 04: Resumo das Principais Práticas Contábeis. 

 As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações  contábeis levam em conta as características qualitativas e quantitativas   

 conforme determina a NBC ITG 1000: Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência  

 sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com as práticas contábeis adotadas no  

 Brasil.  

 A empresa elabora suas demonstrações contábeis usando o regime contábil de caixa. No regime de caixa, os itens são reconhecidos como  

 ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou despesas quando satisfazem as definições e critérios de reconhecimento para esses itens.  

   

 4.1-  Classificação de Itens Circulantes e Não Circulantes  

 No Balanço Patrimonial, ativos e obrigações vincendas ou com expectativa de realização dentro dos próximos 12 meses são classificados  

 como itens circulantes aqueles com vencimento ou com expectativa de realização superior a 12 meses são classificados como itens não  

 circulantes.  
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 4.2-Compensação Entre Contas  

 Como regra geral, nas demonstrações financeiras, nem ativos e passivos, ou receitas e despesas são compensados entre si, exceto quando a   

 compensação é requerida ou permitida por um pronunciamento ou norma brasileira de contabilidade e esta compensação reflete a essência da  

 transação.  

  

 4.3 - Caixa e Equivalentes de Caixa: 

 São classificados como caixa e equivalentes de caixa, numerário em poder da empresa, depósitos bancários de livre movimentação e aplicações  

 financeiras de curto prazo e de alta liquidez com vencimento original em três meses ou menos.  

 4.4- Contas a Receber de Clientes: 

 As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de mercadorias no decurso normal das atividades da  

 Empresa. As contas a receber de clientes, inicialmente, são reconhecidas pelo valor nominal da fatura.  

  

 4.5 - Contas a Pagar a Fornecedores:  

  

 As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso ordinário dos  

 negócios  e são, inicialmente, reconhecidas pelo valor da fatura. 

  

  

 4.6 -  Empréstimos e Financiamentos: 

  

 Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos da transação incorridos e são,  

 subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o  

 valor de resgate é reconhecida na demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos estejam em andamento, utilizando o  

 método da taxa de juros efetiva. 

  

 4.7 -Imobilizados: 

  As contas de ativo imobilizado estão registradas ao custo de aquisição, deduzido a depreciação utilizando o método linear, à taxas anuais  

 estabelecidas pela Receita Federal do Brasil que levam em consideração a vida útil estimada dos bens, resultando nas seguintes taxas anuais: 

 Tabela de Depreciação: 

 Itens Vida Útil  Taxa Anual   

 Equipamento de Processamento de Dados  5 Anos  20,00%  

 Máquinas e Equipamentos   10 Anos   10,00%  

 Móveis e Utensílios   10 Anos   10,00%  

 Veículos  5 Anos  20,00%  

  

  

 4.8 - Apuração do Resultado:  

  

 O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de caixa dos exercícios, tanto para o reconhecimento de receitas  



 quanto de despesas. 
 Nota 05:Tributos 
 Empresa Optante pelo Simples Nacional e seus impostos são apurados através do Regime de Caixa. 
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Valores expressos em Reais (R$)

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________

Liquidez Corrente

1.884.484,51

________________________ = R$ 7,86

239.844,77

FÓRMULA:  LC = ATIVO CIRCULANTE /
                             PASSIVO CIRCULANTE
                  (cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,00)

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________

Liquidez Geral

1.884.484,51

________________________ = R$ 2,40

785.597,87

 FÓRMULA: LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO /
                            PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
                            (cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,00)

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________

Índice de Solvência Geral

2.497.468,52

________________________ = R$ 3,18

785.597,87

FÓRMULA:     SG =     ATIVO TOTAL /
                                  PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO       

                      ( cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,50) 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________

Grau de Endividamento

785.597,87

________________________ = R$ 0,31

2.497.468,52

  FÓRMULA: GE = PASSIVO CIRCULANTE +EXIGIVEL A LONGO PRAZO /
                            ATIVO TOTAL
                            (cujo resultado deverá ser menor ou igual a 0,50)

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________
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MULTSERV LTDA

CNPJ: 04.212.350/0001-72

Avenida DR VICTOR DO AMARAL, 778 SALA  15 - CENTRO - Araucária - PR - 83.702-040

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

D E M O N S T R A T I V O   D O S   Í N D I C E S

Valores expressos em Reais (R$)

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________

________________________________ ________________________________

VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR LUIZ CARLOS GRINER

SOCIO ADMINISTRADOR CRC: 1-PR-026654/O-4 - Contador

CPF: 630.498.489-87 CPF: 688.152.129-49
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À CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A – CEASA/PR 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 06/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Manutenções Prediais nas Unidades Atacadistas de 
Curitiba/PR, Londrina/PR e Maringá/PR, obedecidas as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 
 

ANEXO XIV 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
O abaixo-assinado, VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR, Identidade n.º 3.490.409-0 e CPF 630.498.489-87, na 
qualidade de responsável legal pela empresa MULTSERV LTDA vem, pela presente, indicar a V.Sas. os 
profissionais Responsáveis Técnicos, conforme as Leis Federais ns.º 5.194/66, 2.378/10, 13.303/16, inciso II do 
artigo 58 e com as Resoluções ns.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia, caso venhamos a vencer a referida licitação. 
 
1. Engenheiro e/ou Arquiteto Responsável Técnico pelos serviços contratados: 
Nome: LUIZ FERNANDO PSCHEIDT 
CREA e/ou CAU: PR-70518/D 
Assinatura: 
 
 
 
 
2. Engenheiro(s) e/ou Arquiteto(s) Co – responsável(is) ou vinculados pelos serviços contratados: 
Nome: MARCO ANTONIO PACHECO TYRKA 
CREA e/ou CAU: PR-25344/D 
Assinatura: 
 
 
 
Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no CREA e/ou Registros 
de Responsabilidade Técnica – RRTs no CAU, conforme preceituam os artigos 1º da Lei Federal n.º 6.496/77 e 20 
da n.º 5.194/66, antes do início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação 
vigente e no Edital deste Pregão Eletrônico. 

 
Araucária/PR, 29 de agosto de 2024. _____________________________________ 

VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR 
Representante Legal 
MULTSERV LTDA 
CPF: 630.498.489-87 
RG: 3.490.409- SSP/PR 

MARCO ANTONIO 
PACHECO 
TYRKA:51948303
949

Assinado de forma 
digital por MARCO 
ANTONIO PACHECO 
TYRKA:51948303949 
Dados: 2024.08.29 
14:23:36 -03'00'

VALDIR OLINO TOMASI 
JUNIOR:63049848987

Assinado de forma digital por VALDIR 
OLINO TOMASI JUNIOR:63049848987 
Dados: 2024.08.29 14:23:56 -03'00'



Razão social: 
MULTSERV LTDA

CNPJ: 
04.212.350/0001-72

Endereço: 
AVENIDA DOUTOR VICTOR DO AMARAL, 778, SALA 15, CENTRO

CEP: 
83702-040

Cidade: 
ARAUCARIA-PR

Num. Registro: 
45841

Capital Social: 
R$ 1.000.000,00

Objetivo Social:
a prestação de serviços de roçada, jardinagem, limpeza e conservação urbana e paisagismo, limpeza e drenagem de galerias pluviais, valas e 
córregos de rios, limpeza de prédios e em domicílios, locação de automóveis sem condutor, serviços de pintura de edifícios em geral, obras de 
alvenaria, obras de terraplenagem, construção de edifícios, obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, serviços de cartografia, topografia e 
geodésia, serviços de engenharia, construção de obras de arte especiais, construções de instalações esportivas e recreativas, obras de fundações, 
construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas.

Restrição de atividade:
Atividades técnicas da empresa estão circunscritas às atribuições de seu responsável técnico.

Data do Registro: 
28/09/2007

Nº da Alteração Contratual: 
9

Data da última alteração: 
07/05/2024

Certidão nº: 107071/2024 Validade: 28/02/2025

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 04.212.350/0001-72

NOME CIVIL: LUIZ FERNANDO PSCHEIDT

Carteira: PR-70518/D           - Data de expedição: 25/03/2003

Desde 28/09/2007 - Carga horária: 4h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º

Anotações:
1. O portador da presente possui o curso de Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, ministrado pela Universidade Federal do 
Paraná em 16/12/2005 e apostilado em 14/05/2007.

NOME CIVIL: MARCO ANTONIO PACHECO TYRKA

Carteira: PR-25344/D           - Data de expedição: 30/07/1993

Desde 18/03/2024 - Carga horária: 2h
Desde 01/04/2022 até 25/02/2024 - Carga horária: 2h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Encontra-se quite com o exercício 2024
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.
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Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.

Quadro técnico pela Matriz - CNPJ: 04.212.350/0001-72

NOME CIVIL: ALINE ROCHA ALBERT VILSEKE

Carteira: PR-65692/D           - Data de expedição: 01/02/2002

Desde 15/08/2024 - Carga horária: 1h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRA AGRONOMA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 250058/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 30/08/2024 14:06:38

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Nome civil: 
MARCO ANTONIO PACHECO TYRKA

CPF: 
519.483.039-49

Registro Nacional: 
1706977514

Órgão emissor:
SSPPR/PR

Filiação:
PAI: JOSE AUGUSTO STYRKA
MÃE: MARIA DE LOURDES PACHECO TIRKA

Carteira - CREA-PR Nº: 
PR-25344/D          

RG: 
3631436-2

Naturalidade:
CURITIBA/PR

Registrado(a) desde:
30/07/1993

Certidão nº: 98460/2024 Validade: 07/02/2025

Para fins de: Licitações

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Encontra-se quite com o exercício 2024.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 229897/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 09/08/2024 11:08:49

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Data da Colação de Grau: 04/02/1993 - Diplomação: 04/02/1993

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
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Nome civil: 
LUIZ FERNANDO PSCHEIDT

CPF: 
004.996.659-61

Registro Nacional: 
1705168841

Órgão emissor:
SSP-SC/SC

Filiação:
PAI: RODOLFO PSCHEIDT
MÃE: CLAUDETE KRUGER PSCHEIDT

Carteira - CREA-PR Nº: 
PR-70518/D          

RG: 
3.271.699-0

Naturalidade:
SAO BENTO DO SUL/SC

Registrado(a) desde:
25/03/2003

Certidão nº: 98462/2024 Validade: 07/02/2025

Para fins de: Licitações

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Encontra-se quite com o exercício 2024.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRO CIVIL

PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA

Data da Colação de Grau: 06/02/2003 - Diplomação: 06/02/2003

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Data da Colação de Grau:  - Diplomação: 16/12/2005

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º de 31/07/1991

ANOTAÇÕES

1. O portador da presente possui o curso de Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, ministrado pela Universidade Federal do 
Paraná em 16/12/2005 e apostilado em 14/05/2007.
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Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 229901/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 09/08/2024 11:10:00

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

 

Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”: 

 
Contratante: MULTSERV LTDA – EPP com sede AVENIDA DOUTOR DO AMARAL, 778 SALA 15 CENTRO, 
CEP: 83702-040 - ARAUCÁRIA PR, inscrita no C.N.P.J. nº 04.212.350/0001-72, representada nesta 
ocasião por seu Administrador Sr. VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR, brasileiro, divorciado, portador da 
Carteira de identidade-R.G. nº 3.490.409-0– SSPPR e C.P.F. nº 630.498.489-87, doravante denominado 
de simplesmente contratante. 

 
Contratado: Contratado: MARCO ANTONIO PACHECO TYRKA, brasileiro, Carteira de identidade-R.G. nº 

3.631.436-2 - SSP PR, C.P.F. nº 519.483.039-49, com título profissional ENGENHEIRO CIVIL, Registro 

CREA PR nº 25344/D, doravante denominado de simplesmente contratado 

 
Ajustam o presente contrato mediante cláusulas e condições, a seguir: 
 

Cláusula 1ª - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico conforme 

suas atribuições profissionais e compatíveis com o objeto social da empresa, conforme descriminado 

na ART de Cargo ou Função. 

Cláusula 2ª – A vigência do presente contrato será por 4 (quatro) anos; 

Cláusula 3ª - O Contratado terá carga horária de: 2 horas diárias sendo das, segunda à sexta-feira, 

totalizando 10 horas semanais, no horário de 08:00Hrs as 10:00Hrs. 

Cláusula 4ª - O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica; 

Cláusula 5ª - Os honorários profissionais do contratado deverão ser de no mínimo 02 (dois) salários 

mínimos mensais, totalizando R$ 2824,00 (dois mil e oitocentos e vinte e quatro reais) por mês, 

reajustado anualmente conforme alteração do salário mínimo, conforme Lei Federal nº 4.950-A de 22 

de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA. Cláusula 6ª - Este Contrato poderá ser rescindido por 

qualquer das partes por qualquer motivo mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou 

serviço (s) que estiverem sob a responsabilidade técnica do profissional, e a transferência para outro 

profissional, quando a obra ou serviço ultrapassar a 30 dias. 

Cláusula 7ª - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado 

responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante, conforme descriminado na ART de 

cargo ou função, conforme cláusula 1ª. 

Cláusula 8º - Toda e quaisquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será de 

responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e serviços 

executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional ora contratado. 

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação de 

serviços, assinam-no em duas vias de igual teor, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. 

 

 

Araucaria/PR, 06 de março de 2024. 

 

 

 

 

 
         VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR                                                 MARCO ANTONIO PACHECO TYRKA                                                          
         Sócio Administrador                                                                 Engenheiro Civil                                                    

         CPF nº 630.498.489-87                                                              CREA PR 25344/D 

 

  

 

VALDIR OLINO 
TOMASI 
JUNIOR:630498489
87

Assinado de forma digital 
por VALDIR OLINO TOMASI 
JUNIOR:63049848987 
Dados: 2024.03.06 16:58:58 
-03'00'

MARCO ANTONIO 
PACHECO 
TYRKA:5194830394
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Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
PACHECO 
TYRKA:51948303949 
Dados: 2024.03.21 16:48:23 
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

 

Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”: 

 
Contratante: MULTSERV LTDA – EPP com sede AVENIDA DOUTOR DO AMARAL, 778 SALA 15 CENTRO, CEP: 83702-040 - 

ARAUCÁRIA PR, inscrita no C.N.P.J. nº 04.212.350/0001-72, representada nesta ocasião por seu Administrador Sr. 

VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR, brasileiro, divorciado, portador da Carteira de identidade-R.G. nº 3.490.409-0– SSPPR 

C.P.F. nº 630.498.489-87, doravante denominado de simplesmente contratante. 

 
Contratado:  Luiz Fernando Pscheidt, brasileiro, Carteira de identidade-R.G. nº 32716990 - SSP PR, C.P.F. nº 

004.996.659-61, com título profissional ENGENHEIRO CIVIL, Registro CREA PR nº 70 5189/D, doravante denominado 

de simplesmente contratado 

 
Ajustam o presente contrato mediante cláusulas e condições, a seguir: 

Cláusula 1ª - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico conforme suas atribuições 

profissionais e compatíveis com o objeto social da empresa, conforme descriminado na ART de Cargo ou Função. 

Cláusula 2ª – A vigência do presente contrato será por 4 (anos) anos; 
Cláusula 3ª - O Contratado terá carga horária de: 2 horas diárias sendo das, segunda à sexta-feira, totalizando 10 horas 
semanais, no horário de 08:00Hrs as 10:00Hrs. 
Cláusula 4ª - O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica; 

Cláusula 5ª - Os honorários profissionais do contratado deverão ser de no mínimo 02 (dois) salários mínimos mensais, 

totalizando R$ 2.640,00 (dois mil e seiscentos e quarenta reis) por mês, reajustado anualmente conforme 

alteração do salário mínimo, conforme Lei Federal nº 4.950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA. 

Cláusula 6ª - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo mediante aviso prévio 

de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem sob a responsabilidade técnica do profissional, e a 

transferência para outro profissional, quando a obra ou serviço ultrapassar a 30 dias. 

Cláusula 7ª - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado responsável pelas 

atividades técnicas da empresa contratante, conforme descriminado na ART de cargo ou função, conforme cláusula 

1ª. 

Cláusula 8º - Toda e quaisquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será de responsabilidade 

da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e serviços executados pela empresa sobre a 

responsabilidade técnica do profissional ora contratado. 

 

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação de serviços, 

assinam-no em duas vias de igual teor, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. 

 

 
Araucaria/PR, 01 de agosto de 2023.  

 
___________________________________ 

MULTSERV LTDA. 
Valdir Olino Tomasi Junior 

Sócio/Administrador 

CPF nº 630.498.489-87 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 
Luiz Fernando Pscheidt  

CREA PR nº 70 5189/D  

VALDIR OLINO 
TOMASI 
JUNIOR:63049848987

Assinado de forma digital 
por VALDIR OLINO TOMASI 
JUNIOR:63049848987 
Dados: 2023.09.01 15:46:55 
-03'00'

Assinado digitalmente por LUIZ FERNANDO 
PSCHEIDT:00499665961
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), 
OU=20085105000106, OU=presencial, 
CN=LUIZ FERNANDO PSCHEIDT:
00499665961
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2023-09-04 10:00:09
Foxit Reader Versão: 9.7.1
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto    na    Resolução   n°   1.137,   de   03   de   abril   de   2023,   do 
Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de    Engenharia   e   Agronomia   do 
Paraná       -       Crea-PR,       o       Acervo       Técnico       do      profissional      MARCO      ANTONIO      PACHECO      TYRKA 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: MARCO ANTONIO PACHECO TYRKA
Registro: PR-25344/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1706977514

Número da ART: 1720227072450   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 27/12/2022   Baixada em: 06/12/2023   Forma de registro: Inicial   
Participação técnica: Corresponsável
Empresa contratada: MULTSERV LTDA - EPP

Contratante: CURITIBA PREFEITURA MUNICIPAL   CNPJ:  76.417.005/0001-86

Rua: AVENIDA CANDIDO DE ABREU - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA   Nº: 817

Complemento:    Bairro: CENTRO CIVICO

Cidade: CURITIBA   UF: PR   CEP: 80530-908

Contrato: 24977/2022 celebrado em 21/09/2022 Vinculado a ART: 1720225911764

Valor do contrato: R$ 779.994,85   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AV SENADOR SALGADO FILHO   Nº: 1050

Bairro: GUABIROTUBA

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 81510-000

Coordenadas Geográficas: -23,33203 x -51,137194

Endereço da obra/serviço: LOGRADOUROS PÚBLICOS   Nº: 000

Bairro: DIVERSOS

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 80530-000

Coordenadas Geográficas: -25,461092 x -49,247761

Data de início: 21/09/2022   Conclusão efetiva: 20/09/2023

Finalidade: Outro

Proprietário: CURITIBA PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ:  76.417.005/0001-86

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de manutenção, Execução de reforma de edificação em materiais mistos, 1 ANO

Observações:
Manutenção, requalificação e melhorias em estruturas e processos produtivos, na produção de flores e árvores.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720240000430/2024

23/01/2024 17:15

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se     encontra     vinculado     à     presente     Certidão     de     Acervo     Técnico     -     CAT     o
atestado     contendo     6     folha(s),     expedido     pelo     contratante     da     obra/serviço,     a     quem     cabe    a    responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 339366/2023.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto    na    Resolução   n°   1.137,   de   03   de   abril   de   2023,   do 
Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de    Engenharia   e   Agronomia   do 
Paraná       -       Crea-PR,       o       Acervo       Técnico       do      profissional      MARCO      ANTONIO      PACHECO      TYRKA 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: MARCO ANTONIO PACHECO TYRKA
Registro: PR-25344/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1706977514

Número da ART: 1720223622595   Situação da ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 18/07/2022   Forma de registro: Inicial   Participação técnica: 
Corresponsável

Empresa contratada: MULTSERV LTDA - EPP

Contratante: CURITIBA PREFEITURA MUNICIPAL   CNPJ:  76.417.005/0001-86

Rua: AVENIDA CANDIDO DE ABREU - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA   Nº: 817

Complemento:    Bairro: CENTRO CIVICO

Cidade: CURITIBA   UF: PR   CEP: 80530-908

Contrato: 24640 celebrado em 24/02/2022 Vinculado a ART: 1720221544317, 1720221544317

Valor do contrato: R$ 2.500.000,00   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: LOGRADOUROS PÚBLICOS   Nº: 000

Bairro: DIVERSOS

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 80530-000

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 24/02/2022   Previsão de término: 23/02/2023

Finalidade: Outro

Proprietário: CURITIBA PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ:  76.417.005/0001-86

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de manutenção de reforma de edificação em materiais mistos, 1 ANO

Observações:
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSERVAÇÃO , MANUTENÇÃO ,READEQUAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS.
Informações complementares:
O vínculo do profissional com a empresa contratada perante o Crea-PR iniciou em 01/04/2022.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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Número da ART: 1720235257625   Situação da ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 06/10/2023   Forma de registro: Complementar   Participação técnica: 
Corresponsável

Empresa contratada: MULTSERV LTDA

Contratante: CURITIBA PREFEITURA MUNICIPAL   CNPJ:  76.417.005/0001-86

Rua: AVENIDA CANDIDO DE ABREU - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA   Nº: 817

Complemento:    Bairro: CENTRO CIVICO

Cidade: CURITIBA   UF: PR   CEP: 80530-908

Contrato: 24640 celebrado em 24/02/2022 Vinculado a ART: 1720223622595, 1720221544317, 1720221544317

Valor do contrato: R$ 2.500.000,00   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: LOGRADOUROS PÚBLICOS   Nº: 000

Bairro: DIVERSOS

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 80530-000

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 24/02/2023   Previsão de término: 23/02/2024

Finalidade: Outro

Proprietário: CURITIBA PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ:  76.417.005/0001-86

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de manutenção de reforma de edificação em materiais mistos, 1 ANO

Observações:
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSERVAÇÃO , MANUTENÇÃO ,READEQUAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230005834/2023

07/08/2024 17:57

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se     encontra     vinculado     à     presente     Certidão     de     Acervo     Técnico     -     CAT     o
atestado     contendo     4     folha(s),     expedido     pelo     contratante     da     obra/serviço,     a     quem     cabe    a    responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Observações da certidão:
O    atestado    apresentado    não    atende    aos    itens    mínimos    previstos    no    anexo    IV    da    Resolução   1.137/2023   do   Confea,   pois   o
endereço está diferente do informado pelo profissional na ART. 

O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

O Crea-PR certifica os dados da ART.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 294113/2023.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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�w�tsgmtrw�g_�vw�ÉgoÌĝy\��y���{��g�kt��g���Í�q�gqg�v��Íq�rt�g���gsqw���Î
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À CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A – CEASA/PR 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 06/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Manutenções Prediais nas Unidades Atacadistas 
de Curitiba/PR, Londrina/PR e Maringá/PR, obedecidas as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO 

 
MULTSERV LTDA, inscrita no CNPJ n.º 04.212.350/0001-72, por intermédio de seu representante legal, 
o Sr.  VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR, portador da Carteira de Identidade n.º 3.490.409-0 e do CPF n.º 
630.498.489-87, DECLARA, para os devidos fins, sob as penas da Lei: 
1ª INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 
2º NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de dezoito (18) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de 
obra direta ou indireta de menores de dezesseis (16) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 
quatorze (14) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 
3º REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL 2485/2019 
Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto Estadual 
n º 2485/2019, que veda o nepotismo nos órgãos e entidades estaduais nas contratações e convênios 
ou instrumento equivalentes, celebrados pela Administração Pública do Estado do Paraná. 
Declara, ainda, que nenhum funcionário da empresa possui qualquer tipo de impedimento em relação 
ao descrito no art. 7º do referido Decreto. 
4ª DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL – LEI 
ESTADUAL 20.132/2020 
Que atesta atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós 
consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela 
destinação final ambientalmente adequada  

Araucária/PR, 29 de agosto de 2024. 

_____________________________________ 
VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR 
Representante Legal 
MULTSERV LTDA 
CPF: 630.498.489-87 
RG: 3.490.409- SSP/PR 

VALDIR OLINO TOMASI 
JUNIOR:63049848987

Assinado de forma digital por VALDIR 
OLINO TOMASI JUNIOR:63049848987 
Dados: 2024.08.29 14:28:04 -03'00'



 

 

À CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A – CEASA/PR 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 06/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Manutenções Prediais nas Unidades Atacadistas 
de Curitiba/PR, Londrina/PR e Maringá/PR, obedecidas as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 

ANEXO XV 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE MADEIRA 
 
MULTSERV LTDA, inscrita no CNPJ n.º 04.212.350/0001-72, por intermédio de seu representante legal, 
o Sr.  VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR, portador da Carteira de Identidade n.º 3.490.409-0 e do CPF n.º 
630.498.489-87, DECLARA, para os devidos fins, sob as penas da Lei: 
VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR, RG 3.490.409-0, legalmente nomeado representante da empresa 
MULTSERV LTDA, CNPJ 04.212.350/0001-72, para o fim de qualificação técnica no procedimento 
licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 06/2024, declaro, sob as penas da lei, que para a 
execução das obras e serviços de engenharia objeto da referida licitação somente serão utilizados 
produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa de procedência legal, 
decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental 
competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de 
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis  
IBAMA. Tenho ciência de que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato 
poderá acarretar as sanções administrativas previstas em Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das 
implicações criminais contempladas na referida lei. 

 

Araucária/PR, 29 de agosto de 2024. 

 

 

 

 _____________________________________ 
VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR 
Representante Legal 
MULTSERV LTDA 
CPF: 630.498.489-87 
RG: 3.490.409- SSP/PR 

VALDIR OLINO 
TOMASI 
JUNIOR:63049848987

Assinado de forma digital por 
VALDIR OLINO TOMASI 
JUNIOR:63049848987 
Dados: 2024.08.29 14:28:21 -03'00'



 

 

 
 
À CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A – CEASA/PR 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 06/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Manutenções Prediais nas Unidades Atacadistas 
de Curitiba/PR, Londrina/PR e Maringá/PR, obedecidas as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA 
 
MULTSERV LTDA, inscrita no CNPJ n.º 04.212.350/0001-72, por meio de seu representante legal, Sr. 
Valdir Olino Tomasi Junior, portador da Carteira de Identidade n.º 3.490.409-0 e do CPF n.º 
630.498.489-87, DECLARA, para os fins do Processo Licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 
06/2024, que, por decisão única e exclusiva da empresa, não participou da visita técnica disponível no 
referido processo licitatório. A empresa assume total responsabilidade pelo conhecimento das 
condições para a execução dos serviços, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade ou 
questionamento futuro quanto à não realização da visita técnica. 
 
 
 
 

Araucária/PR, 29 de agosto de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 
VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR 
Representante Legal 
MULTSERV LTDA 
CPF: 630.498.489-87 
RG: 3.490.409- SSP/PR 

VALDIR OLINO 
TOMASI 
JUNIOR:63049848987

Assinado de forma digital por 
VALDIR OLINO TOMASI 
JUNIOR:63049848987 
Dados: 2024.08.29 14:28:38 -03'00'
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